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Av. José Grilo-152 - Centro- Cep: 29.370-000 - Fone: 547 -1310 ~ Telefax- 547-1201. 

PROJETOj/ DE LEI Nº 05 / 98 

[APROVADO] 

RECONHECE COMO DE UTILIDADE PÚBLICA 
MUNICIPAL , O CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO DE MONTEVIDÉO. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO , Estado do Espírito 
S" Santo: 

;A 

DECRETA 

Art. 1°- Fica reconhecido 'como de Utilidade Pública Municipal , o ébnselho de 
Desenvolvimento Comunitário de Montevidéo , com Sede em Montevidéo , Município 
de Conceição do Castelo - ES. 

Art. 2°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 25 .de Agosto de 1998. 
1 

~ 'z. • A J (} v-v' "' t;:.. ~/---e. 
JOSÉ AUGUSTO ZAQUE 

. VEREADOR 
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Av. José Grilo-152 - Centro- Cep: 29.370-000 - Fone: 547 - 1310 -Telefax- 547-1201. 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores; 

O presente Projeto de Lei , visa declarar de utilidade pública municipal, o 
Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Montevidéo. 

O Conselho é uma entid~de sem fins lucrativos, que tem por objetivo 
desenvolver a comunidade de Montevidéo e para isso , necessita da aprovação do 
presente projeto para que seja agraciado com recurso no orçamento municipal. 

Pelo exposto , rogamos aos nobres companheiros que aprovem o presente 
projeto como redigido. 

Em anexo, toda documentação exigida pela Lei nº 542 I 95 que disciplina o 
assunto. 

Sala das Sessões, em 25 de Agosto de 1998. 

,k-« 4 v a~ 0 G ,..,, ( __p

;J JOSÉ AUGUSTO ZAQUE 
VEREADOR 
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Av. José Grilo, 152 - Centro- Cep. 29.370-000 Tel. 547-1310- Telefax. 547-1201 

PARECER 

DA : COMISSÃO DE FINANÇAS , ECONOMIA , ORÇAMENTO E TOMADA DE 
CONTAS, SOB.RE O PROJETO DE LEI Nº 05/98. 

RELATOR. Vereador Luiz Gonzaga Viganor. 

R'ELATÓRIO 

O projeto de Lei nº 05/98, de autoria do nobre Vereador Zinha Zaque, foi lido 
no expediente da sessão ordinária do dia 01/09/98 e encaminhado nesta mesma data à 
esta comissão para ser examinado e receber parecer. 

É o Relatório. 

PARECER 

Analisando cuidadosamente a matéria em tela, esta comissão constatou que a 
mesma se encontra dentro das normas legais vigentes , razão pela qual é pela 
aprovação do referido projeto de lei, conforme redigido. 



Av. José Grilo, 152 - Centro- Cep. 29.370-000 Tel. 547-1310- Telefax. 547-1201 

Sala as Sessões, em 02 de Setembro de 1998. 

-RELATOR 

- COM O RELATOR 
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Av, José Grilo, 152 - Centro- Cep. 29.370-000 Tel. 547-1310 - Telefax. 547-1201 

DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 05/98. 

RELATOR. Vereador Marino Dalbó. 

RELATÓRIO 

O projeto de Lei nº 05/98, de autoria do nobre Vereador José Augusto Zaque, 
foi lido no expediente da sessão ordinária dp doa 01/09/98 e encaminhado nesta 
mesma data à esta comissão para ser examinado e receber parecer. 

É o Relatório. 

PARECER 

Com o presente projeto de Lei, o autor pretende reconhecer de " Utilidade 
Pública Municipal" o conselho de Desenvolvimento comunitário de Montevidéo. 

A matéria está devidamente · instruída conforme as e~igências da Lei nº 
542/95, que regulamente o assunto. 

A proposição é legal e constitucional, razão pela qual somos pela legalidade e 
constitucionalidade do referido projeto de lei, conforme o mesmo foi redigido. 



Av. José Grilo, 152 - Centro- Cep. 29.370-000 Tel. 547-1310 - Telefax. 547-1201 

É o Parecer. 

Sala das Sessões, em 02 de Setembro de 1998 . 

. /~~~~ 
MARINO DALBÓ - RELATOR 

' L -

- COM O RELATOR 
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Senhor Contribuinte, (J o 
Estamos fazendo a entrega do Cartão CGC de seu estabelecimento. 

Confira os dados do Cartão e, se houver divergência, procure o Órgão da Secretaria da Receita 
Federal que o jurisdiciona para as alterações neéessárias. 

Caso a sua atividade CNAE saia com **.**, solicitamos o seu comparecimento ao órgão da Secre
taria da Receita Federa_I de sua jurisdição, a fim de que V.Sa. atualize o código de atividade econô
mica principal, conforme CNAE/95, munido do cartão CGC atual e FCPJ (Ficha Cadastral da Pessoa 
Jurídica) devidamente preenchida. 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

00065901 

COMPROVA A INSCRIÇÃO DO ESTABELECIMENTO NO CADASTRO GERAL DE CONTRIBUINTES 
Apresentação obrigatória quando o número de inscrição for informado. 

M970925 



D MUDOU-SE 

D RECUSADO 

D OESTlNATÁRIÕ 

DESCONHECIDO 

o" 

D "' NÃO EXISTE 
•< O NÚMERO ~~ 
z"' 
~~ D o J 

AUSENTE o;\ 
o o o J 

<o D ENDEREÇO ~.< 
~ ~ 

INSUFICIENTE 8-~ 
z o -- -
w < 

D . ~ ~ 
REINTEGRADO AO 

SERVIÇO POSTAL 

o o 
I~ ~ 

D g 
;\ 

DATA 

VISTO 

-----------· -- -----

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETAR!~ DA RECEITA FEDERAL 

COORDENAÇÃO GERAL DE TECNOLOGIA 
E DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 

o 
-, .. e 

=--~':"4..::.=~~--:S.· 
1 CONTRATO 

1 ECT/SRF 
1 8351/95 

·-00065901 

--- -- - ------ ----- --·---------- ---------=~~::-=--':.~-------o- --------7-

REMETENTE 

UL· CACHOEIRO DO ITAPEMIRIM 

AV ANTONIO PENEDO 23 

CENTRO 

-•, CEP: 29300-010- CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM ES 
~-

l 
• 

" • 

- --

---



,..:. 
·.J '"'.) 

. ~Ji\ 
. .J' ...... "' 
/~ 

1 \ 

\.o:· J 

;, (. 

G~SEL..HO DE EESENVD..VIUENTO CClllJUTÃf'.'IO DE MQ't.ITEVICÉl 

UONTE~~.0 - CONCEIÇÃO 00 CASTELO • 

• 

E:STATUTO 

CAPITULO - I 

DA CONSTITUIÇÃO, EEOE, F::tNS, DENOMINAÇÃO E DURAÇÃO 

Art. 11 - Sob a denominação do.Conselho de Desenvolvimento Com~iitario de Montevidéo, 

Conceição do Castelo·, fica instituída a Soci.edade Civil de Direito Privado, 

sem fins lucre.tivcs,"de dureção e pruzo lndeturmi.ando, can sede em Montevi

déo, Com""1idade Rural do Munic!pio de Conceição cio Castelo e FORO JURÍDICO - . . , 
na Canorca de Concmiçep _do Castelo, Estado do Espiri to Santo, fundado por 

·iniéfo.tiva dos moradores da Comunidade de Montevidéo, cuja constitui.çêio e 

orgDnizaçeo serão regidas pelo preaente Estatuto e pelo CÓdiga Civil Brasi

leir,o, no·que couber. 

CAPITULO - II 

Art. 21 - O Conselho de D~senvolviínento tem por finalidade: 

e) Promover a contribuir para o denenvolvimento e aperfeiçoamento de espfr! 
# , ' 

to da vida comunituria na orea abrangida pelo mesmo. 
.. 

b) Representar e dmfender o interesse doa moractoren perante o Poder PÚblico 

Federal, Estadual, Ml.llicipnl e Enttdadea Privadas, no que se relaciona 

direta ou indiretumente cem a Educbção Alimentar, Educação Sesnitária, A

gropecuária, Ecologia, Esporte, Laze::- e Ação Cc;munitaria. 

e) Oef91der os direitos da coletividade, canalizando todas as forças no ªI!!! 

tido de buscar as sol~Ões .doe problemas. 

d) Zelar pela moralidade -adrninistrattva e pela liberdade de organl.zação e 

assoo i.ação. 

Carlório do 1º Ofício 
ADEMIR J()SÉ ULIANA 

ES<RIYÃO 

. Milka Lucia Cr 0roelio Uliaoa 
Jo1é do Naacimento Lopee 

hc. Juramen!ados 

i: 
i 
1 
' 
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e) Desenvolver o esp{rito de cala~ração·com a escola, a femÍlia e a colet,l 

vidade, colabarendo deste modo com o desenwlvimento da sociabilidade 

tornando a vida rural mais agradável e aperfeiçoada sob o ponto de vista 

social e da saúde." 

f). Manter e estimular interc~bio coni outros movimentos canunitários. 

g) Colaborar com or;s Poderes PÚblicos, dl!!rltro das finalidades do Conselho, 
• 

dando-lhe& conhecimento dos problemas da área específica e genérica 
- ~ A . pleiteando soluçoes dentro do sn_bito de sua compet~cia. 

h) Prcnover a participação dos moradores en todos os setores, arrolados na 
t . 

al. inea •a". · 

Art. JR - Tem por f'inalidad~, o Setor de_.-Ed~ação Al i.mentar e Sa'"'litéria: 
.• 

" .... "" -12 - Atraves de açao intSGrada ~a comunid~de com Or~aos GovernB111entais co-

mo: EMATER-ES, Peste de Saúde, Plftefeitura e Outros, promover a melho

ria do padrão de'. frtgiene e·· saúde ·des fam.{li.as da comunidada. 

Art. 49 - Tem por finalidade o .. s~~.or d~ Agropecu~ts: 
. . . . ~ .'. . . . 

l• - Através da ação integrada da comunidade com ÔrgGDS GovernC1mcntais co-

mo: Prefeitura, EMATEA-ES, EMCAPA, Particulares e Outros, promover D 

~ aLmento de tecnologias pâra maior produção e prociutividade. 

~) Art. 50 - Tem por finalidade o Setor de E'cologi.a: 

(· 

lV - Despertar a comunidade para a importância da defesa de recunms natu

rais como: .solo, égua, floresta, flora e fauna, e promover movimento ~ 

ducatlvo anualmente,, que induza as pessoas a se coniprom~teran com ca

tes princípios de vida. 

Art. 6D - Tan por finalidade o Setor de Ação Ccmunitária: 

Art. ?11 

10 - Envolver todas as forças da comunidade em bu~ca do bem comum, mC?.lhoria 

de estradas, centro cc.muni.tário, escola, abaste.cj.mento de água 1 igreja 

e outros gêneros. .. 
" 

T1:m por final i.dade o Setor de Espr1rte e L.azfir: 

U - Organizar e dinamizar o esporte e o lazer para todas as faixt

e sexos, buscando a prática de todas e.s modalidades desta at\ 

CAPITULO - III 

Art. BR - São prerrogativas do Conselho de 

Carlório do 1· Oficio 
ADEMIR JO~É ULIANA 

lS<R1YÃO 

Milka. Lucia C.•rnelio Uliana 
Jut~ do NH.:oimento Lopet 

lsc. Juramen•adas 

r 
1: 
1 
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lR - Representar, pl!J"ante as autoridades e repartições do Poder Público, os 

interesses da coletividade. 

29 - Promover encontros, pelestras, seminários, debates e cursos de intere! 

se da comunidade.· 

· 311 - Eleger delegados para representer o Conselho junto e Federações, CeA- · 

tros e OrgeriizaÇõea. . . 

411 - Elaborar, discutir, \IOtar, aprovar ou emendar seu próprio estatuto , 

seu regimento e as sups normas internas. 

51 - Realizar pesquisas • levantsnentos de interesse do Conselho e da cole

ti vidade. 

611 - Assinar convênios, ajustes, acordas e contratos com o Poder PÚblico 
w , 

inst:I tutos e autarqulas ou onde aa· rizara,n necessarJ.os • 
. . . !\ . \ 

.. :' ,: CAPITULO - IV ' ' 

.· :.,. l:-··~~.1·.·~· · ..... . 

Art. 9R - Todas aquelas fmtÍlias que res1diren m1_s proxim.idad~s de Montevidéo e que 

di.reta ou indiretamente frequentaran esta comunidade seja através da igre

ja, da escola, do comércio,· ou por outros, sao a~oniat icemen te benericiári--· ..... ~ ... -as das açoes deste Conselho •. 

CAPITULO - V 

Art. 1011 - O Coneelho de Oesenvolvimen.to será administrado por l.illa diretoria CQ'nposta 

de 06 (aeia) membros eleitos em Assembléia Geral por voto secreto ou por a

clamação,_ para cargos de Presidente, Vice-Presidente, 111 Secretário, 21 Se

cretório, li Tesoureiro e 29 Tesoureiro • 
.. ... · 

Parágrafo Único - O voto .para os jovens maiores de 16 (dezesseis ) anos se-. . . 

ra válido, desde que o mesmo faça parte da comunidade. 

Art. 1111 - A Diretoria deverá ser composta, de lÍderas adultose jovens que S6jem resi

dentes e atua.rites na comunidade e matorizs de 18 ( de.zoi to) anos, podendo sc;r· 

de an bos m; SHXOB. 

Art. 121 - Compete a Diretoria nos diversos cargos: 

§ 19 - Ao Presidente compete; 

a) Representar a sociedade an Juízo e fora dele, ativa e passiv511en

te, podendo delegar poderes a 1.1n ou mais 

Cartório do 1· Oficio 
ADEMIR JOSÉ ULIANA 

lS<RIYÃO 

Milka 1.ucia Cr•rnelio Uliana 
Joié do N81cimento Lopea 

hc. Juramen•ados 
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b) Convocar as reWliÕes da Diretoria e da Assembléia Geral. 

c) Abrir, rubricar e encer~er os livros da Sociedade. 

d) Prover interinsnente, qualquer cargo que vier a vager na Direto

ria, desde que tenha aprovaçao de '2!Jf., (vinte por cento) das fsn{

lias de Uontevidéo. 

e) Autorizar despesas necessárias a manutenção da sociedade, aanitir 

d demitir diretores. 

f) Resolver todos os casos anis~· neste Estatuto, levando ao conhe

cimento da·Assembléia Geral. 

g) Assirier com o Secretário, toda a correspondêncta do Conselho. 

h) Assinar com o Tesoureiro, todas as requisições e cheques, movimB'l 

ter conta bancária, convênios, contratos, empréstimos e 

papéis que importem.em obrigações sociais. 

§ 2g - Aa Vice-Presidente compete: 

a) Substituir o Presidente em sua falta e impedimei1tos. 
,_ 

b) Colaborar corn o,Presidente E$ll seus trabalhes. 
1. .;-.,, ~ \: "t.~ -.~ : ' .· 

{ . ) .... 

§ 39 - Ao U Secretário compete: : 

demais 

a) Lavror e assinar· atas das 1 ;,;;uniões da diretoria e assembléias .. 

b) O.i.rigir os trabalhos da Secretaria, tendo a &eu cargo o arquivo 

da sociedade. ' 

§ 49 - AD 2sr Secretário ccmpete: 

a) Substituir, quando necessário, o lg Secrett1rio e auxiliar nas fu11 

-çocs que a ele compete. 

§ sv - CG~pete ao 19 Tesoureiro: 

a) Assinar com o Presidente todos os cheques, requisiçoes, movimen

tar contas bancárias e demais papéis, que importem em obrigações 

sociaia. 

b) Apresentar boletim financeiro do ConseJho nas Assembléias ou qu3!! 

do se fizer necessário. 

§ 611 - Ao 29 Tesoureiro compete: 

a) Substituir e colaborar com li Tesoureiro e aw<iliá-lo em suas flJ!! 

çoes. 

Art. 139 - O Presideite representará a saciedade, ativa e passivamente judicial e ex

trajudicialmente. 

Cartório do 1" Ofício 
ADEi'HN JO:o;É ULlANA 

lS<RIYÃO 

Milka Lucia C1•rnelio Uliaoa 
Juaé do Na1cimcuto Lopei 

lst. Juramin•ados 

l ;. 
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-§ li - os msnbros da Diretoria do Ccns~lho, nao respondem subsidiariernenta, 

pelas obrigações $DCiais a~s.unid_as pelo Conselho de Desenvolvimento 
' . . {; . . . 

Comtni tario de Mcot~video" r;·;.r~ ... --~ .. ~""·~""" ·1 

• . . , .~' ;:;'/ '.~;~1~1'4[~;~:::, i . 
. .,.,, ... " ... CAP.llllJl"lipL~·~' . . . 

• • .!. . . • ,; f: . ··, ~;.,~ "91oj.~""'"'":~ . 

~''; ~~ ~ .. -·~·-· 

Art. 141 - Perderá o mandato a manbro da equipe· de ·apo:iq' aquele que:: 

li - Mud8r~se de Cemun1,dade• · ·· \ J:;+F ~·. 1'1t1°':. ).;!f:.1 i 
. . ., ~···'J .. •\;.-,.)._J:}~Jn:---'-7- ... i)!rt .::õt.;.r 

21 - RenuncilU'.' P. r;~.rllQ.(1 .... '. .... .l: .. · .. '..~" ·-~~~-~-~-:~~;i:~,-~;_: . .i 
31 - Abandonar o cargo; .. 
41 Deixar de c1.111prir as obrigações para as quais tenha sido escolhido. 

' ·"· 

§ li A e:xceçao dos Ítens-.1 e 2 deste artigo, todos os demais casos de Per 
~ • t 1' 

da de mandato, serão declara.dos pela asssnbléia geral. 
i.,'. 1 

li 

Art:. isa - No caso de dissolução do C~~~U~o·~·«·que' só poderá ocorrer por decisão da 

maioria da aesanbléia geral especialmente convocada para tal fim, seus bens 

serão doados a entidades de ~ssistêncie Social registradas no Conselho Naci 

onal de Serviço Social e sediada nsste Municfpio. 

... CAPITULO - VIII 
•' ' 

Art. 169 - A Diretoria deste Conselho _deverá ser renovada de 02 {dois) em 02 (dois) a-- . nos nao podendo ser reeleita para o mesrno carga. 

:i- CAf!I"~~Olf"' ,IX . . .. •' ., 
..... 1 l! • 

Art. 1?11 - Este Estatuto poderá ser· alterado's0mente por resolução da Assembléia Geral 
, ; . . r ::· .~ ., .... , 1 • , 

Extraordinoria, ~specialmen1:;e cqrivocada JJ81"ª t~l fim, e com . presença de pe-

lo menos 20'/o (vinte por cento) das famÜias ·beneficiérias" das ações deste 

Conselho. 

Art. 181 - Este Estatuto foi elaborado e aprovado pela AssEi.~bléia Geral realizada ro 

13 de agosto de 1992, artigo por ar_tigo, passando a vigorar imediatamente~ ; 

# -pos sua aprcvaçao. 

Montevidéo, Conceição do Castelo, 11 de agosto de 1992. 

c1r1drlo llO 1· li/leio 
ADEMfK JOSÉ ULIANA 

ESCRIVÃO 

Milka lucia Cnrnelio Uliana 
Jua6 do Naaclmento Lopem 

Eu. Jurtmenlados 
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tarlória do 1· Ollcio 
ADEMIR JOSÉ UL,ANA 

ESCRIVÃO ·~ .. 
.,!.. . ,t.lilka Lucia C11rnelio lJljana 

Ja.6 do Na1clme11to Lop.!!~ 
Eu. Juramen•ad~~ · 

- ATA CE FUNDAÇÃO ·oc Ctr-l~LHO CE DESENVOLVIMENTO COMl.tUTÁRIO CE MONTEVIOOO -

)\.s dezolta (18:00) haras do dia onze (11) de egosto de mil, novecentos e noventa e d,2 

is (1992), no Grupo Escolar de Montevidéo, Oietrit~ da Sede, no Munic{pia de Concei

ção do Castelo, no Es~edo do Espírita Santo, reuniren-se com a finalidade de fundar o 

"Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Montevidéa•, os signatários do presenta, 

sob a Presidencia do Sr. Braz José Zaque, eleito por unanimidade para dirigir os tra

balhos. O Sr. Presidente compondo a mesa conv:l.dcs pera exercer as funções de Secretá-

ria a Sra. Márcia Zeque. E ass~mdeclarou aberto os trabalhos, tendo nesta opcrtunid!! 1 i 
de o Sr. Presidente fe: to LtlU!I exposiç~o detalhada sobre as verdadeiras f.lnalidades do 

Conselho. O Sr. Presidente conclanou a todos os presentes para se unirBll em tomo do 

:!.deal comunitári.o citando fatos que le:varam pequenac comunid'ades a se tornarem auto

s1.1ficientes atrtlvés de Lm trab~lho de esp:(ri to de lute. O Sr. Presidente convidou a 

Sra. Márc:ta Zaque pera que procedesse a le"i.tura do Eateituto do Conselho, sendo estud_!! 

do e aprovado pela AssEmbléia ~.E~'1~) com o -l,!po.i.a da, EMATEA-ES de Conceição do Caste-

lo. Em seguida através da votação :ºsecreta, foi deita. a diretoria para reger os dest!, 

no:s desta Sociedade Civ.Ll sem f"ins l~rativos., par·t:i.dários ou religiosos. O Estatuto 

aprovado reger-se-á o atual Conselho ,com a ·seguirrte Redação. Estatuto do Cor.selho de 
·----4-· ·--·-- - ---. .. 

~ Oeasnvol vimento Canuni t~• ·ia de Montevidéo. CAPITULO I - Da Constituição, Sede, Fins, 

·/ -( 

Denominação e Duração. Artlgo. 19. ~- .Sob a denomina1;:ão do Conselho de Desenvol vlmento 

Comunitário de Montevidéo, Conceição da Castelo, fica institu{da a Sociedade Civil de 

Direito Privado, sem fina _lucrativos, de duração e prazo indeterminado, com sede em 

Montevi.déo, Comuntdade Rural do Municfpio de Conceição do Castelo e FORO Jl.f\foICO na 

Comarca de ConceiçÕo do Castelo, Estado do Espírito Santo, fundudo por iniciativa dos 

moradores da Comunidade de_ Moritevidéo, cuja constituição e organi.zação serão rc.->gidas 

pelo presente Estatuto e pelo CÓdiga Civil Brasileiro, no que couber. CAPITULO II- Ar_ 

t:ga 2V - D Conselho de Desenvolvimento tem por f~ .. nalidade: a) Promover e contribuir 

para o desenvolvimento e aperfeiçoamento de espírito da vida comunitária na área a

brangida pelo mesmo. b) Representar e defander o interesse dos moradores perante o Po 
, . .t 

der Publico. Federal, Estadual, Municipal e Entidades Pr i. vedas 1 no que se relaciona di 
reta ou indiretamente com a Educação Aliment.ar, Eciuca1;ão Sanitária, Agropecwiria, Ec2 

logia, Esporte, Lazer e Ação Comunitária. c) Defender os direitos da colet;vidade, C_! 

nalizando todas as forças no sentido de bu~car as soluções dos problenas. d) 7,,1 ··- P! 

la morcslidade administrati.va e pela liberdade de organização e associação. e) Oesen-

, 1 .. , 
volver a espt~ito de co aboraçao com a escola, a familia e a coleti vl.dade, co:.i..~ .. ..;;·an-

• d111•11'11 mr:tda """" n d••11MW1lvim11nto da eociabil:ldl!ldlt, tnr-nanda a vida rural mau· _ltn"...._ 
,. dO ·'-0. 

davel e aperfeiçoada sob o ponto de vista social e de saúde. f) Manter e e-. ~r·;j~.~i! 
o ;.&.Q.& .&.!.! "' 

; ~''. 
' ~~ 

., '·once1~ã0 _:.-



.. 

tercêmbia can outros movimentos comunitários. g) Cc;ilabc::lrar com os Poderes PÚblicos 

dentro das finalidades do Conselho, danda-lhes conhecimento dos problemas da área es

pecÍfica e genérica, pleiteando soluções dentro do Êrnbito de sua competência. h) Pro

mover a partici~ção dos moradores an tod~s os.setores, arrolados na alínea •s•. Arti 
go 3g - Tem por finalidade, o Setor de Educação Alimentar e Sanitária: lg- Através de 

açio integrada da comunidade com Órgãos GovernanentaiB como: EMATEA-ES, Posto de Se~ 

de, Prefeitura e Outrós, promover a melhoria do padrão de higiene e saúde das famíli

as da comunidade. Artigo 4Q - Tem por finalidade o Setor de Agropecuária: lQ- Através 

da ação integrada da comuriidade com 6rgãos Governamentais como: Prefe.itura, EMATEA-ES 

EMCAPA, Particulares e Outros, promover o aLnento de tecnologias para maior produção 

e produti.vidade. Artigo 511 - Tem por finalidade o Setor de Ecologia: 111 -Despertar a 

comunidade para a lmp:1rtância de defesa de recursos natllrais como: solo, água, flore! 

ta, flora e fauna, e promover movtmento educat1-vo anualmente., que induza as pessoas a 

se compraneteren com estes principias de vida. Artigo 62 - TEm por finalidade o Setor 

de Ação Comunitária: 19- Envolver todeis as forças da comunidade 811 busca do bem co-

) mum, melhoria de estradas·, centro comunitári.o.r escolB, abastecimento de égua, i.greja 
A 1 

e outros generos. Artigo ?11 - Tan por: f:inalidade o. Setor .. de. Esporte e Lazer: lV- Org~ 

nizer e dinernizar o esporte e o lazer para todas as· fa:Lx~s etárias e sexos, buscando 

··::~.~ a prática de todas as modalidades desta ativ;ida.de. CAPITULO III- Artigo so-. são prer

" rogativas do Conselho de Desenvolvimento Ccinunité.rio: 111- Aepresentor, pe-e.nte as au

'° tori.dades e repart.i.çÕes do Poder PÚblico 1 os inte:resscu d~ coletividade. 2V- Promover 
1 .: 

encontros, palefitras, se·ninários, ·debates e c1.4rsos de interessa da comunidade. 3e- E-

leger delegadas para repreaentar o Conselho junto a Fedc:·raçõss, Centros e Organiza-

ções, 41- Elaborar, discutir, votar, aprovar ou emendar seu prÓpri.o estatuto, seu re

g:i..mento e as suas normas internas. 59- Rr.alizar peaquicas e levanttJmentos de interes

(~, se do Conselho e da coletividade. 6R- Assinar convênios, ajustes 1 acordos e contratos 
\ / ,_... , , 
~ · com o Poder Publi.co, :institutos e autarqu 1.as ou onde 110 fizeran necessarios. CAPITULO 

IV - Artigo 911 - Todas aquf.'las fam:Llias qua res:i.dlrEm nas proximidades de Montevidéo 

e que dire~a ou indi.retameiite frequentar~m esta comunidade seja através de igreja, do 

escola, do co:nércio , ou por outros, são autcr.iat i.Cn'l'letnte ben e fie ~árt as das ações deste 

Ccnselho. ·.CAPITULO V - Art i.go 109 - O Conselho~ de Deaenvol vi.menta será adm'l.nistrado 

p:Jr una di.retoria composta de Oô (seis) membros elei.tos an Assembléia C::ernl por VC'Lu 

secreto ou por eclamação, para cargos de Presidente, Vice-Presidente, l!l SecrF!-

2Q Secretár:l.o, U Tesouretro e 2V Tesoureiro.Parágrafo único - O voto para os j,

maiores de 16 (.dezesseis) anos · s'erá válido , desde que o mesmo faça parte da comun:! ' 

de, Artigo 119 - A Diretoria deverá ser composta, de líderes adultos e jovens que se

jem residentes e atuantes na comunidade e maiores de 
de ambos os sexos. Artigo 121- Compete 

Cartório do r Oficio 
ADEMIH J():o;É ULIANA 

ESCRIVÃO 

Milka Lucia (' rnelio Ulianb 
Joo6 do Naodmro·lo Lopee 

(11. Ju1r1m1·, ad-1 
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'· 
_aidente compete: a) Representcu- a sociedade em juÍ:ir;o e fora dele, ativa e passivamen

te, podendo delegar poderes a 1.111 ou mais procuradores. b) Convocar as reuniões da Di

retor:i.a e da Assembléia Geral. e) Abrir, rubricar e encerrar os livras da Sociedade • 

d) Prover lnterinamente, qualquer cargo que vier a. vagar na Diretoria, desde que te

nha aprovação de 20')(. (vinte por cento) das fsn!lias de Montevidéo. e) Autorizar desp~ 

sas necessárias a manutenção da sociedade, aci1r~tir e danitir diretores, f!) Resolver 

todos os casos anisso• neste Estatuto, lev811do ao conhecimento da Assembléia Geral • 

g) Assinar com o Secretário, toda a corirespondênc ie .. do Conselho. h) Assinar com o 
- . # • 

Teeoureiro, todas as requisiçoes e cheques, movimentar conta bancaria, convenios, CD!!, 

tratos, empréstimos e demais papéis que importsn EITI obrigações sociais. § 21 - AD Vi

ce-Presidente compete: a) Substituir o Presidente em sua falta e impedimentos. b) Co

laborar com o Presidente em seus trabalhos. § 3i - Ao 19 Secretário compete: a)Lavrar 

e ass:l.nor atas das reuniões da dir~.toria e usnonbléias. b) Dirigir os trabalhos da Se 
D 

cretaria, te-ldo a seu cargp o arquivo da sociedade. § 4V- Ao 2e Secretário compete 

a) Subst:i tuir, quando necessário, o 12 Secretá.rio e auxUJ.ar nas funções qut-: a 

compete. § 52 - Compete ao 19 Tssoureiro: a) Assintll' com o Preside.nte todos os che-

ques, requisições, movimentf11' contas bancárias e de~ats papéis, que importem ern obri

gações socilüs. b) Apresentar boletim financeira do Conselho nas Assembléias ou quan

do se fizer necessário. § 59 - Ao 29 Tesoureiro compete: a) Substituir e colaborar 

com 111 Tesoureiro e auxiliá-lo em suas funções. Artigo 132 - O Presidente representa-
.... . "'· 

" rei a sociedade, ativa e passi vomehte, judi..ciel e exb"ajudicia.lmente. § 111 - Os man-

bros de Diretoria do Conselho, não respond011 subsi.diariamente, pelus obriga;;Ões soei! 

is assL111idas pela Conselho de Desenvolvimento Canunitário de Montevidéo, CAPITULO VI 

Artigo l4R - Pecrderá o mandato o membro da equlpe de apoio aquele que: lU~ M1.1dar-se 

da Comunidade; 20 Aenunc:iar o cargo; 3g Abandoneir o cargo; 49 Deixar de cunpr:Lr as o-

b - § - t' rigaçoes para BS quais tenha sido escolhido. lO - A e.'<ceçao dos itens 1 e 2 desta 

ortj ga, todos os demais casos de perda de mandato, seraa clsclru·ados pela nsaanbláia 

geral. CAPITULO VII - Artigo 150 - No ceso de dissoluçb.o do Conselho, que 5Ó poderá 

ocorrer por decisão da maioria du assembléia geral especialmente convocada para tal 

fim, seus bB'lS ssrão doados a entidadas de assi~têocia 5ocial registradas nu Conselho 

• Nacional de Serviço Social e sediada neste MunJcÍpio. CJ\PITUL.O VIII- Art. lô11- A Dir,! 

torla deste Conselho deverá ser renovnda de 02 (dois) em 02 (dois) anos não podendo 

ser reeleita para o mesmo cargo. CAPITULO IX - Artigo l?Q - Este Estatuto poderá ser 

alterado semente per resolução da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente con

vocada pera tal fim, e com presença de pelo meno$ 2f1'/o (vinte por c91to) das famílias 

b91efi.ciárias das ações deste Conselho. Artigo 1811 ... Este Estatuto foi elaborado e a

provado pela Assembléia Geral realizada em U· (:onze) de agosto de 1992 (Mil, novecen 

Cartório du Jº Ofício 
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Milka l..ucia ('. rnelio Uliand 
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i0provaçao. Montevidéo, Conceição do C.ast.elo, Espírito Sento, onze de agosto de mil, ·j' 
novecentos e noventa e dois. Através da vota9io seçreta, foi eleita a seguinte diret2 

ria: Presidente: Braz José Zaque; Vice-Presidente: Maurício Meneghetti; li Secretária 
. . 

Márcia Zeque; 21 Secretária: Maria Elza Malvistios; 19 Tesoureiro: Fernesido Pinon 

21 Tesoureiro: Tarcisio Amâncio. Membros Fund&dore~: Brez Jos~ Zaque, casado, comercl, 

ante; Maurício Meneghette, solteiro, agricultor; Márcia Aparecida Zaque, solteira, cf2, 

méstica; Maria Elza Mrl.vestios, casada, doméstica; Fernando Pinon, casado, agricultor 

Tarc{sio .amâncio, solteiro, agricultor; Izaias Mário Moreira, casado, agricultor; Jo

sé Augusto Zaqua, casado, Vereador; José Zaque, casado, agricultor; Oeoclécio Dalvi, 

casado, agricultor; Maria Aparecida Bravim, solteira, doméstica; Dolores Pinon Zaque, 

casada, doméstica; Fernando Nicole, casado, agricultori Joaquim Amâncio, casodo, agr! 

cultor; Magda Zaque, solteira, estudante_; Pedro da SUva, casado, agricultor; Bento 

Zeque, casado, agricultor; João Teófilo Raimundo, casado, agricultor; Jair Fonseca, 
li 

casado, egricultor; Aogêri.o do .!=armo Ambroz~m, solteiro, agricultor; Oaningos Jlmbro -
' " ~ i , . ~ . ~ \ / .\ I• - • 

._;· ~im, casado, agr:tcultor. Todqs br~sÚetro~, .res:identes ern Mo~tevidéo, Distrito da Se-

dia do MunicÍpio de Conceição ·do Castelo-ES •. A dir;:;toria eleita d.i.z·· aceitar as funções 

agradece a confiança da assEf!\pléia e. prom~te trabalhar ~n prol do sucesso do Conse

lho. E nada mais hav01do a tratar, o Sr. PreRidente deu por encerrado os trabalhos 

···-·· dos quai.s, eu Se,cretária, lavi:;~i" a ·presente Ata que depois da lida, discutida e apre-
~.,_. .. ,. 

... .. 
vada, vai par mim e por todos os presentes assinada. Montevidéo, eos onze dias rle a-

gosto de niil, no·.1ecentos e noventa e dois .. 

01~ Brez José Zaqu~ 

02- Maurício· Meneghetti 

03- Mi:Ú"cia Aparecida Zaque. 

04- Maria Elza Malvestios 

05- Fernando Pinon 

06- Tarcisio l'mâncio 

O?- Izalas Mário Moreira 

08- José Augusto Zayt..te 

09- José Zaque 

·• 10- Deoclêcio Dalvi 

11- Maria Aparecida Sravim 

12- Dolores Pinon Zaque 

13- Fernandes Nicole 

14- Joequim Amâncio 

15- Magda Zaque 

16- Pedro da Silva 

Carldrlo do 1· Ofício 
ADEMIR JOSÉ ULIANA 
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Milka Lucia e. rnelio Uliana 
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. 18- João Teófilo Raimundo 

19- Jair Fonseca 

20- Rogério do Canno Ambroz Lm· 

21- Oom.lngos Ambrozim 

• 
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PREFEITURA MUNXCXPAL 

011::-: 

CONCEZCAO DO CASTELO ES 

AD-'1,JAFi::A º"''"llC:Jt 

LICENCA PARA FUNCIONAMENTO 

EX E R C:: ::u:: 1C :11: O jj_ o1.::,;;i. ":iP~ a 

Nome.: CONSELHO DE DESENV.COMUN.MONTEVIDEO 

l"IOHTEV :t:DEO. 

Atividade Municipal.: 

Inscricao Cadastro Economico.: 0.0054 

e G e ............. : 36.403.848/0001-09 

Inscricao Estadual.: 

Restricoes ••••••••• : 

Da te\ ••••••••••••••• : (ij:'.":: d<·:~ ,J r:':rNE :uw cfo~ J. 998 

Validade ••••••••••• : DEZEMBRO de 1998 

..... ::~~~ ............ -................. -
Prefeitura Mun. cipal 

Secretaria de Firancas 
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ATA DA 3ª DIRETORIA DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO DE MONTEVIDÉO.= 

Às vinte (20) horas do dia vinte (20) de agosto de mil novecentos e noventa e seis, 
reuniram-se em Assembléia Geral, no recinto do grupo escolar de Montevidéo, 
Município de Cone. do Castelo - E.S., com a finalidade de eleger a nova diretoria 
do Conselho, sobre a presidência do Sr. Izaias Mario Moreira Souza nomeando o 
Sr. José Algusto Zaque para secretariar as reuniões. O Sr. Presidente agradeceu a 
comunidade e as pessoas que o ajudaram os dois anos do seu mandato, e também 
se desculpou por não ter conseguido satisfazer todos os pedidos da Comunidade. 
Em seguida deu início a votação da nova diretoria através de votação por 
aclamação, logo após anunciando a nova Diretoria: Presidente: Marcos Anselmo 
Zaqui; Vice-Presidente: Izaias Mario Moreira Souza; l º Secretário: Marquiel 
Zaqui; 2º Secretário: José Carlos Raimundo; 1 º Tesoureiro: José Ronilson 
Paier; 2º Tesoureiro: Luciano Bravin. Dando continuidade a reunião o presidente 
eleito Marcos Anselmo Zaqui agradeceu a diretoria anterior pelos trabalhos feitos 
na comunidade e contando com o apoio de todos para continuar os trabalhos, 
também agradeceu a presença dos participantes e prometeu trabalhar e ajudar no 
que for necessário. E nada mais havendo a tratar eu José Algusto Zaque lavrei a 
presente ata, que depois de lida, conferida e assinada, vai por mim, pelo Presidente 
e por todos assinada.= 01 - Marcos Anselmo Zaqui.= (As.) Marcos Anselmo 
Zaqui; 02 - Izaias Mario Moreira Souza.= (As.) Izaias Mario Moreira Souza; 
03 - Marquiel Zaqui.= (As.) Marquiel Zaqui; 04 - José Carlos Raimundo.= (As.) 
José Carlos Raimundo; 05 - José Ronilson Paier.= (As.) José Ronilson Paier; 
06-:- Luciano Bravim.= (As.) Luciano Bravio; 07 - José Algusto Zaqui.= (As.) José 
Augusto Zaque; 08 - Paulo Sérgio Libardi.= (As.) Ilegível; 09 - Gilberto Fonseca.= 
(As.) Gilberto Fonseca; 10 - Antônio Menegueti.= (As.) Antonio Meneguetti; 
11 - Braz José Zaqui.= (As.) Braz Jose Zaqui; 12 - Pedro Algusto.= (As.) Pedro 
Augusto Alves; 13 - Firmino Augusto.= (As.) Firmino Augusto Alves; 
14 - Leontino de Freitas.= (As.) Leontino de Freitas; 15 - João Carlos Dalvi.= (As.) 
João Carlos Dalvi; 16 - Maria Lucia Bravim.= (As.) Maria Lucia Bravin Tonette; 
17- José Denir Toneto.= (As.) Jose Adenir Tonette; 18 - José Amilto Paier.= (As.) 
José Amilton Paier;. 19 - Emília Zaque Paier.= (As.) Emitia Zaqui Paier; 20 - Elia 
da Penha Paneto.= (As.) Elia da Penha P. Zaqui.= ///////////////////////////////////////////////// 

1 CAH i Ó!'~lOOO 1" õFTêiõ"--1, 
1 

REGIS'.RO -~!VIL D~"PES30AS JU\l'JISAS . 

Av. Joso~C~·~::::_~:_2~~-~onc__:_i:a;~~E8 r 
1 Averbado n° A V• 50 Livro A. Fls 50 

················· ················· ················· 

Cone. do Costeio (~S .... ? .. ..!. ........ ~ª-····· ... .... !. 
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• ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PODER JUDICIÁRIO 

JUIZADO DE DIREITO 
COMARCA DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ATJESTAJOO DlE lFUNCllONAMlENTO 

A Dr. Maria Aparecida Lopes Gomes, Ivil\13 
Jui7A de Direito da Comarca de Conceição 
do Castelo, Estado do Espírito Santo, por 
nomeação na forma da Lei, etc ... 

ATESTA para os devidos fins, que O Conselho de Desenvolvimento 
Comunitário de Montividéo, entidade sem fins lucrativos, inscrita no CGC- nº 
36.403.808/001-09, com sede na localidade de Montividéo, Município de Conceição do 
Castelo- ES, se encontra em pleno funcionamento conforme documentos anexos à petição de 
fls. 02 à 09 do Processo nº 016970000153. · 

Dado e passado nesta Cidade e

1

1marca de Conceição do Castelo- ES, aos 
quatro (04) dias do mês de· maIÇO de 1998. Eu, J 

1 

Escrivão a fiz digitar e subscrevi. 
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• ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PODER JUDICIÁRIO 

JUIZADO DE DIREITO 
COMARCA DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

i\.1lJE§1[' AJOO ][)JE JRLl[NCllONAMJENllO 

A Dr'1. Maria Aparecida Lopes Gomes, IvTh12 
Juíza de Direito da Comarca de Conceição 
do Castelo, Estado do Espírito Santo, por 
nomeação na forma da Lei, etc ... 

A TESTA para os devidos fins, que O Conselho de Desenvolvimento 
Comunitário de Montividéo, entidade sem fins lucrativos, inscrita no CGC- nº 
36.403.808/001-09, com sede na localidade de Montividéo, Município de Conceição do 
Castelo- ES, se encontra em pleno funcionamento conforme documentos anexos à petição de 
fls. 02 à 09 do Processo nº 016970000153. -

Dado e passado nesta Cidade e

1

rca de Conceição do Castelo- ES, aos 
quatro (04) dias do mês de março de 1998. Eu, J 

1 

Escrivão a fiz digitar e subscrevi. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

\ 

Av. José Grilo, 152- Cep. 29.370-000- Fone: 547-1310-Telefax: 547-1201 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
E. E. Santo 

Registrado sob nº. 1 9 6 1 
Protocolado em 25 / 08 / 1998 
Respondido em 17 / 09 / 19 · 8. 

Ofício nº 120 / 98. 

Câmara Munici 1 · e Conceição do astelo 
E.E.San~ 

Sessão de 01 / 09 / 1998. 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
E. E. Santo 

Aprovado em DUAS votações por 
UNANIMIDADE 

Sala das Sessões, 15 / 09 / 1998. 

Presidente 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
E. E. Santo 

À SANÇÃO. 

Sala das Sessões, 17 / 09 / 1998. 

Presidente 


